
ESTADO DE SERGIPE

AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE

CONTRATO 001/2026

agrese

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

SISTEMA DRYWALL QUE ENTRE SI CELEBRAM А

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE E A EMPRESA

MARTAN WORK SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

A Agência Reguladora do Estado de Sergipe - AGRESE, doravante denominada CONTRATANTЕ,

Autarquia Estadual inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.083.433/0001-53, com sede na avenida Marieta

Leite, nº 301, bairro Grareru, na cidade de Aracaju/SE, neste ato representado por LUIZ HAMILTON

SANTANA DE OLIVEIRA, portador do RG n.º 3.308.758 SSP/SE e do CPF n.° 111.595.535-72, na

qualidade de Diretor- Presidente e de outro lado a empresa MARTAN WORK SOLUCOES

CORPORATIVAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 35.673.647/0001-69, sediado na Rua

Campo do Brito, n°1273, Loja 01, bairro Salgado Filho, na cidade de Aracaju/SE, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Tania Maria Amaral Pan, portadora da Carteira de

Identidade nº 109365781, expedida Pela Secretaria de Segurança Pública do estado de São Paulo, e CPF

n° 033.821.088- 10, têm entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATО,

sujeitando as normas preconizadas na Lei nº 14.133/21, е no que consta do Processo de nº 499/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e Iп)

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DRYWALL, conforme condições e

estabelecidas no Termo de referência, processo nº 499/2025-COMP.CON.DIRETA-AGRESE.

1.2.Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, da DV 1627/2025, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. О Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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